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Vitória (ES), sexta-feira, 11 de Outubro de 2024.

documentos enviados por E-Docs em data posterior 
ao dia 20/11/2024.”
4. Não haverá prejuízo para as OSC’s que já tenham 
enviado suas propostas.
5. Os demais itens do EDITAL GSAN/SUBADES/
SETADES Nº. 01/2024 e dos respectivos anexos 
permanecem inalterados.
Outras dúvidas poderão ainda ser esclarecidas 
através do e-mail san@setades.es.gov.br e pelos 
telefones (27) 3636-6828, 36363-6829, 3636-6830.
Vitória, 11 de outubro de 2024.

Cyntia Figueira Grillo
Secretária de Estado do Trabalho, Assistência 

e Desenvolvimento Social
Protocolo 1415224

Secretaria de Estado da Cultura  - SECULT -

ATO DE CONFIRMAÇÃO DE PROPONENTES 
SUPLENTES

2ª CHAMADA
Edital 04/2023 - Diversidade Cultural

A Secretaria de Estado da Cultura torna pública o 
Ato de Confirmação de Suplentes 2ª Chamada 
da Linha de Fomento 4 do Edital em epígrafe, 

conforme processo nº 2023-33NL0. A íntegra do 
documento está disponível no site da Secult.

Vitória, 10 de outubro de 2024.
Maria Thereza Bosi de Magalhães

Subsecretária de Estado de Fomento e Incentivo à 
Cultura

Protocolo 1415185

Resumo do 3º Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 011/2022
Registro SIGEFES Nº 220710
Processo Nº 2022-H1BBC
Concedente: Secretaria de Estado da Cultura 
- SECULT.
OSC: Associação Amigos da Justiça - Cidadania, 
Educação e Arte.
Cláusula Primeira - O presente termo tem por 
objetivo prorrogar a vigência estabelecida na Cláusula 
Sexta - Item 6.1 do Termo de Colaboração e nos 
seus aditivos posteriores, a partir de 15.10.2024 
até 15.01.2025.
Cláusula Segunda - Ficam mantidas todas as demais 
cláusulas do Termo de Colaboração originário.

Vitória, 10 de outubro de 2024.
Fabricio Noronha Fernandes
Secretário de Estado da Cultura

Protocolo 1415393

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca  - SEAG -

PORTARIA nº 087-S, de 10 de outubro de 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 98, inciso II, da Constituição Estadual,

R E S O L V E :

CONSIDERAR interrompidas, por necessidade de serviço, as férias dos servidores abaixo, ressalvando-lhes 
o direito de gozar os dias restantes oportunamente:

Nome Servidor Nº Funcional Período Aquisitivo Interrupção a partir 
de:

Dias restantes

Gustavo Bravim 
Gagno

4087720 2023/2024 19/08/2024 10

Onias de Freitas 
Castano

3093875 2023/2024 10/10/2024 20

Vitória, 10 de outubro de 2024.

ENIO BERGOLI DA COSTA
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca

Protocolo 1415055
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